




LEI N9 5.588 

DE 2 DE JULHO DE 1970 (1'1) 

Estende aos servidores das autar
quias da União, de suas emprêsas 
públicas e de suas sociedades de 
economia mista, que tiverem sido 
ou vierem a ser aposentados com 
fundamento no Ato Institucional 
n9 5, de 13 de dezembro de 1968, 
disposições do Dec1'eto-lei n9 290, 
de 28 de feve1'ei1'O de 1967. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacio
nal decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

Art. 19 O disposto no Decreto-lei 
n9 290, de 28 de fevereiro de 1967, 
aplica-se aos servidores das autarquias 
da União, de suas emprêsas públicas e 
de suas sociedades de economia mista, 
que tiverem sido ou vierem a ser apo
sentados com fundamento no art. 69, 
§ 19, do Ato Institucional n9 5, de 13 
de dezembro de 1968. 

Art. 29 O cálculo dos proventos da 
aposentadoria dos servidores referidos 
no artigo anterior efetuar-se-á na base 
de 1/35 (um trinta e cinco avos) por 
ano de serviços ou fração superior a 
meio. 

§ 19 Na aposentadoria das mulheres 
o cálculo dos proventos efetuar-se-á na 
base de 1/30 (um trinta avos) por ano 
de serviço ou fração superior a meio. 

§ 29 No caso de servidores que, na 
forma do art. 103 da Constituição, te-

riam direito à aposentadoria facultativa 
com menos tempo de serviço, o cálculo 
dos proventos atenderá à proporciona
lidade entre o número de anos de ser
viço prestado e o número de anos em 
que se adquiriria o direito à aposenta
doria. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 2 de julho de 1970; 1499 da 
Independência e 829 da República. -
EM1LIO G. MÉDICI - Alfredo Buzaid 
- Adalberto de Barros Nunes - 01'
lando Geisel - Mário Gibson Barbosa 
- Antônio Delfim Netto - Mário Da
vid And1'eazza - L. F. Gime Lima -
Mauro Costa Rodrigues - Júlio Barata 
- Márcio de Souza e Mello - F. Rocha 
Lagôa - Mm'cus Vinicius Pratini de 
Mames - Antônio Dias Leite Júnior
João Paulo dos Reis Velloso - José 
Costa Cavalcanti - Hygino C. COl'setti. 

(*) Publicada no DO n.o 122, de 3-7-70. 

LEI N9 5.589 

DE 3 DE JULHO DE 1970 (1'1) 

Autoriza a utilização de chancela 
mecânica pam autenticação de tí
tulos ou ce1iificados e cautelas de 
ações e debêntures das sociedades 
anônimas de capital aberto; dá no
va 1'edação ao § 10 do mi, 34 e ao 
mi. 74 da Lei n9 4.728, de 14 de 
iulho de 1965; altem o mi. 13 do 
Decreto-lei n9 401, de 30 de dezem
bro de 1968; dá nova l'edação ao 
inciso II do § 39 do an, 52 da Lei 
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n9 5.172, de 25 de outubro de 1966; 
altera os alis. 88 e 129 do Dec1'eto
lei n9 2.627, de 26 de setemb1'o de 
1940, e dá outras p1'ovidências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19 Os títulos ou certificados de 
ações, debêntures ou obrigações, bem 
como suas respectivas cautelas, de emis
são das sociedades anônimas de capital 
aberto, poderão ser autenticados me
diante utilização de chancela mecânica, 
obedecidas as normas a serem baixadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, 
dentro de 90 ( noventa) dias a partir 
da publicação da presente Lei. 

Art. 29 O § 10 do art. 34 e o art. 74 
da Lei n9 4.728, de 14 de julho de 1965, 
que disciplina o mercado de capitais e 
estabelece medidas para o seu desen
volvimento, passam a vigorar com a se
guinte redação: 

"Art. 34 - .................... . 

§ 10. As sociedades, cujas ações 
sejam admitidas à cotação das Bôl
sas de Valôres, deverão colocar à 
disposição dos acionistas, no prazo 
máximo de 60 dias, a contar da 
data da publicação da Ata da As
sembléia-Geral, os dividendos e as 
bonificações em dinheiro distribui
dos, assim como as ações corres
pondentes ao aumento de capital 
mediante incorporação de reservas 
e correção monetária." 

"Art. 74 Quem colocar no merca
do ações de sociedade anônima ou 
cautelas que a representem, falsas 
ou falsificadas, responderá por deli
to de ação pública e será punido 
com pena de 1 (um) a 4 (quatro) 
anos de reclusão. 

Parágrafo UlllCO • Incorrerá nas 
penas previstas neste artigo quem 
falsificar ou concorrer para a fal-

sificação ou uso indevido de assi
natura autenticada mediante chan
cela mecânica." 

Art. 39 O § 29 do art. 13 do Decreto
lei n9 401, de 30 de dezembro de 1968, 
que altera dispositivos da legislação do 
Impôsto de Renda, alterado pelo Decre
to-lei n9 484, de 3 de março de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

".Art. 13 ..................... . 

§ 29 Será depositado no Banco 
do Brasil S.A., em conta vinculada, 
o saldo dos dividendos e bonifica
ções em dinheiro não reclamados 
pelos acionistas dentro de 120 (cen
to e vinte) dias, contados da data 
da publicação da Ata da Assem
bléia-Geral que autorizou a dish'i
buição, repeitado o disposto no art. 
103 do Decreto-lei n9 2.627, de 26 
de setembro de 1940." 

Art. 49 Ao art. 13 do Decreto-lei n9 

401, a que se refere o artigo anterior, é 
acrescido o seguinte parágrafo: 

"Art. 13 ....................... . 

§ 59 No caso de a Assembléia-Ge
ral de acionistas fixar parcelamen
to para o pagamento de dividendos 
ou bonificações em dinheiro, o pra
zo a que se refere o § 29 dêste 
artigo será contado a partir da data 
estabelecida para o início de cada 
pagamento parcial, considerando-se 
o dividendo ou bonificação não re
clamados, também proporcional
Inente." 

Art. 59 O inciso II do § 39 do art. 
52 da Lei n9 5.172, de 25 de outubro 
de 1966, que dispõe sôbre o Sistema 
Tributário Nacional e institui normas 
gerais de direito tributário aplicáveis à 
União, Estados e Municípios, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"II - sôbre a alienação fiduciá
ria em garantia, bem como na ope
ração posterior ao vencimento do 
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contrato de financiamento respec
tivo, efetuado pelo credor em ra
zão "do inadimplemento do deve
dor. 

Art. 69 As sociedades, cujas ações 
sejam admitidas à cotação, enviarão à 
Bôlsa de Valôres, sob cuja zona de ação 
encontrar-se sua sede, no prazo de 15 
( quinze) dias, após a realização de suas 
Assembléias-Gerais, cópias autênticas 
das respectivas Atas. 

Art. 79 Os arts. 88 e 129 do Decre
to-lei n9 2.627, de 26 de setembro de 
1940, que dispõe sôbre as sociedades 
por ações, passam a vigorar acrescidos 
dos seguintes parágrafos, passando o 
parágrafo único do art. 129 a § 19: 

I - "Art. 88 ................. . 

§ 39 Tratando-se de aumento 
de capital, o anúncio ou edital de 
convocação deverá indicar o mon
tante e sumárias características do 
aumento proposto. 

§ 49 As sociedades registradas 
em Bôlsas de Valôres deverão, com 
a antecedência prevista para a con
vocação da Assembléia, remeter às 
entidades junto às quais se encon
trem registradas, cópia do edital e 
da proposta da Diretoria a ser 
apresentada à Assembléia-Geral." 

II - "Art. 129 ............... . 

§ 29 As sociedades registradas 
em Bôlsas de Valôres ficam obriga
das a remeter às entidades junto às 
quais mantenham registro, até 30 
(trinta) dias após o encerramento 
do primeiro e segundo semestres do 
seu exercício anual, um balanço 
econômico-financeiro provisório, de
monstrativo dos resultados, com 
esclarecimentos necessários, que se
rão afixados pelas Bôlsas." 

Art. 89 Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogados o § 
29 do art. 39 da Lei n9 4.728, de 14 

de julho de 1965, e as demais disposi
ções em contrário. 

Brasília, 3 de julho de 1970; 1499 da 
Independência e 829 da República. -
EM1LIO G. MÉDICI - Antônio Del
fim Netto. 

(") Publicada no DO n.o 123, de 6-7-70. 

DECRETO-LEI N9 1.116 

DE 27 DE JULHO DE 1970 (1;t) 

Acrescenta artigo ao Decreto-lei 
n9 697, de 23 de julho de 1969. 

O Presidente da República, no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 55, 
item II, da Constituição, decreta: 

Art. 19 É renumerado como artigo 
69 o atual art. 59 do Decreto-lei n9 697, 
de 23 de julho de 1969. 

Art. 29 Passam a constituir o art. 59 
do mencionado Decreto-lei n9 697 as 
seguintes disposições: 

"Art. 59 As importâncias recebi
das em liquidação de títulos regis
trados na forma do Decreto-lei n9 

286, de 28 de fevereiro de 1967, 
cujo mecanismo de resgate tenha 
sido aprovado pelo Banco Central 
do Brasil, estão isentas do Impôsto 
de Renda e de penalidades fiscais. 

§ 19 Incluem-se entre os títulos 
mencionados neste artigo as debên
tures que tenham sido emitidas até 
1967 para operação de liquidação 
por transação aprovada pelo Banco 
Central do Brasil, a que se refere 
o art. 29 

§ 29 A liquidação realizada na 
formá dêste artigo constituirá des
pesa operacional para a pessoa ju
rídica emitente, até o montante das 
quantias efetivamente pagas aos 
tomadores. 

§ 39 A extinção de punibilidade 
estabelecida no artigo 39 para a 
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om1ssao contábil dos atos de pre
paração, emissão e aplicação do 
produto dos títulos estende os seus 
efeitos a tais atos, que ficam tam
bém isentos do Impôsto de Renda 
e penalidades fiscais. 

§ 49 Eximem-se de ação fiscal 
as operações a que se reporta êste 
artigo, cabendo às autoridades com
petentes tornar insubsistentes os 
procedimentos fiscais sôbre a ma
téria." 

Art. 39 Ê:ste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de julho de 1970; 1499 
da Independência e 829 da República. 
- EM1LIO G. MÉDICI - Antônio 
Delfim Netto. 

(*) Publicado no DO n.o 139, de 28-7-70. 

DECRETO-LEI N9 1.117 

DE 10 DE AGôSTO DE 1970 (~) 

Concede isenção de impôsto às 
máquinas e implementos agrícolas, 
e dá outms providências. 

O Presidente da República, no uso 
das atribuições que lhe confere o mtigo 
55, item lI, da Constituição, decreta: 

Art. 19 A partir de 19 de setembro 
de 1970 as alíquotas referentes aos pro
dutos classificados nas posições 84.24 
e 87.01, da tabela anexa ao Decreto 
n9 61.514, de 12 de outubro de 1967, 
passarão a ser as seguintes: 

Posições: 

84.24 - Máquinas, aparelhos e ins
trumentos agrícolas e hortículas para 
preparação e trabalho do solo e para o 
cultivo, inclusive rolos para preparar 
terrenos ou campos de esporte: 

1 - Máquinas, aparelhos e instrumen
tos, inclusive rolos, desta posição - 5% 

2 - Partes e peças separadas, segun
do Nota XIX - 2 - 5% 

87.01 - Tratores, inclusive tratores
guinchos - 5% 

Art. 29 Ficam isentos do Impôsto 
sôbre Produtos Industrializados o arame 
farpado, as máquinas e implementos 
agrícolas e os tratores, aquêles e êstes 
quando produzidos no País. 

Art. 39 Consideram-se máquinas e 
implementos agrícolas, para o gôzo dos 
benefícios concedidos pela legislação 
fiscal, os produtos relacionados pelo Mi
nistério da Fazenda, ouvido o Ministé
rio da Agricultura. 

Art. 49 Ficam isentos do Impôsto sô
bre Produtos Industrializados os pro
dutos de origem nacional destinados à 
instalação, ampliação ou reequipamento 
de empreendimentos industriais julga
dos de interêsse nacional, quando o 
fornecimento seja resultante de coleta 
de preços entre produtores nacionais e 
estrangeiros, e feito contra pagamento 
com recursos oriundos de divisas con
versíveis provenientes de financiamento 
a longo prazo de instituições financeiras 
ou entidades governamentais estrangei
ras. 

Parágrafo único. A isenção de que 
trata êste artigo dependerá de prévia 
declaração, em cada caso, do Ministro 
da Fazenda, e somente será reconhecida 
depois da aprovação, pelos órgãos fe
derais competentes, do projeto em cuja 
implantação serão empregados os pro
dutos. 

Art. 59 Fica assegurado aos contri
buintes do Impôsto sôbre Produtos In
dustrializados o direito à utilização dos 
créditos relativos às matérias-primas, 
produtos intermediários e materiais de 
embalagem, efetivamente utilizados na 
industrialização dos produtos a que se 
referem os artigos 29, 39 e 49 deste De
creto-lei, nos têrmos fixados pelo Mi
nistério da Fazenda. 
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Art. 69 As isenções outorgadas por 
êste Decreto-lei vigorarão até o dia 31 
de dezembro de 1974. 

Art. 79 :Êste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de agôsto de 1970; 1499 
da Independência e 829 da República. 
- EMÍLIO G. MÉDICI - Antônio 
Delfim Netto. 

(*) Publicado no DO n.o 148, de 10-8-70. 

DECRETO-LEI N9 1.118 

DE 10 DE AGÔSTO DE 1970 ("') 

Dispõe sôbl'e medidas fiscais de 
estímulo à. exportação, e dá outras 
providências. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o item 
II do artigo 55 da Constituição, resol
ve baixar o seguinte Decreto-lei: 

Art. 19 É acrescentado um § 29 ao 
artigo 44 da Lei n9 4.502, de 30 de 
novembro de 1964, passando o pará
grafo unico a § 19, com a seguinte re
dação: 

"§ 10 Esta disposição não se aplica 
aos produtos especIficamente destina
dos a expOltação, cuja rotulagem ou 
marcação poderá ser adaptada às exi
gências do mercado estrangeiro impor
tado. 

§ 29 Para os produtos destinados à 
Zona Franca de Manaus, pravalece o 
disposto no caput deste artigo". 

Art. 29 As embarcações de pesca na
cionais e as afretadas por emprêsas bra
sileiras, cujo produto fôr destinado, no 
todo ou em parte, ao mercado externo, 
poderão ser abastecidas de combustível 
com isenção do impôsto único sôbre 
combustíveis, na forma estabelecida em 
regulamento. 

Art. 39 Poderá ser concedida redu
ção ou restituição do Impôsto de Renda 
incidente sôbre as transferências para 
o exterior, a título de pagamento de 
despesas com promoção e propaganda 
de produtos brasileiros inclusive alu
guéis e anendamentos de stands ou lo
cais para exposição e feiras, de escritó
rios comerciais, de armazéns, ou de de
pósitos, quando o beneficiário compro
var haver exportado produtos manufa
turados, diretamente ou através das en
tidades referidas no artigo 49 do Decre
to-lei n9 491, de 5 de março de 1969. 

Parágrafo único. 
zenda disciplinará 
posto neste artigo. 

O Ministro da Fa
a aplicação do dis-

Art. 49 Fica o Poder Executivo auto
rizado a estender o disposto no artigo 
161 do Decreto-lei n9 37, de 18 de no
vembro de 1966, a outros manufatura
dos nacionais, obedecida sempre a condi
ção de substituição de importar o pro
duto estrangeiro. 

Art. 59 O § 1.9 do mtigo 29 do De
creto-lei n9 491, de 5 de março de 1969, 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

"§ 19 O cálculo previsto neste 
artigo poderá também ser efetuado 
sôbre o valor CIF, C & F e C & I 
das vendas para o exterior, confor
me definido em regulamento." 

Art. 69 O artigo 39 do Decreto-lei 
n9 491, de 5 de março de 1969, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

"Alt. 39 Fica o Poder Executivo 
autorizado a: 

I - fixar alíquotas, para efeito 
de crédito a que se refere o artigo 
anterior, para os produtos manufa
turados que, no mercado interno, 
sejam não tributados ou isentos do 
Impôsto sôbre Produtos Industria
lizados por qualificação de essencia
lidade; 

II - elevar ou reduzir, genen
camente ou para determinados pro-
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dutos, o nível maxímo a que se re
fere o § 2° do artigo 29 

IH - fixar em caráter excepcio
nal, alíquotas, exclusivamente para 
efeito do estímulo fiscal à exporta
ção, superiores ou inferiores às in
dicadas na tabela anexa ao Regula
mento aprovado pelo Decreto-lei 
n9 61.514, de 12 de outubro de 
1967; 

IV - Alterar as bases de cálculo 
indicadas no artigo 29 e seu pará
grafo 19 

Art. 79 O parágrafo 29 do artigo 13 
do Decreto-lei n9 491, de 5 de março de 
1969, passa a vigorar com a seguinte re
dação: 

"§ 29 O não cumprimento do com
promisso de exportação, que vier a 
ser assumido, obrigará a emprêsa 
beneficiária ao pagamento dos tri
butos devidos na proporção e con
dições estabelecidas em regulamen
to à taxa de conversão do dólar 
vigorante na data do recolhimento, 
acrescido de multa, a critério do 
Ministro da Fazenda, até o limite 
de 50% do valor dos tributos a se
rem recolhidos." 

Art. 89 O Poder Executivo estabele
cerá a relação dos produtos manufatu
rados cuja exportação deva ser incenti
vada com os benefícios previstos neste 
Decreto-lei e no Decreto-lei n9 491, de 5 
de março de 1969, podendo fixar condi
ções e prazos para sua aplicação. 

Art. 99 :Êste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 10 de agôsto de 1970; 1499 da 
Independência e 829 da República. -
EMÍLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim 
Netto - Marcus Vinicius Pratini de 
Moraes - Antônio Dias Leite Júnior. 

(*) Publicado no DO n.o 148, de 10-8-70. 

LEI COMPLEMENTAR N9 7 
DE 7 DE SETEMBRO DE 1970 ((» 

Institui o Programa de Integra
ção Social, e dá outms providências. 

O Presidente da República, 

Faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 19 É instituído, na forma pre
vista nesta Lei, o Programa de Inte
gração Social, destinado a promover a 
integração do empregado na vida e no 
desenvolvimento das emprêsas. 

§ 19 Para os fins desta Lei, enten
de-se por emprêsa a pessoa jurídica, nos 
têrmos da legislação do Impôsto de 
Renda, e por empregado todo aquêle 
que assim definido pela legislação tra
balhista. 

§ 29 A participação dos trabalhado
res avulsos, assim definidos os que pres
tam serviços a diversas emprêsas, sem 
relação empregatícia, no Programa de 
Integração Social, far-se-á nos têrmos do 
Regulamento a ser baixado, ele acôrdo 
com o artigo 11 desta Lei. 

Art. 29 O Programa de que trata o 
artigo anterior será executado mediante 
Fundo de Participação, constituído por 
depósitos efetuados pelas emprêsas na 
Caixa Econômica Federal. 

Parágrafo único. A Caixa Econômica 
Federal poderá celebrar convênios com 
estabelecimentos da rêde bancária nacio
nal, para o fim de receber os depósitos 
a que se refere êste artigo. 

Art. 39 O Fundo de Participação se
rá constituído por duas parcelas: 

a) a primeira, mediante dedução do 
Impôsto de Renda devido, na forma es
tabelecida no § 19, dêste artigo, proces
sando-se o seu recolhimento ao Fundo 
juntamente com o pagamento do Impôs
to de Renda; e 
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b) a segunda, com recursos próprios 
da emprêsa, calculados com base no fa
turamento, como segue: 

1) no exercício de 1971, 0,15%; 
2) no exercício de 1972, 0,25%; 
3) no exercício de 1973, 0,40%; 
4) no exercício de 1974 e subse

qüentes, 0,50%. 

§ 19 A dedução a que se refere a 
alínea a dêste artigo será feita sem pre
juízo do direito de utilização dos incen
tivos fiscais previstos na legislação em 
vigor e calculada com base no valor do 
Impôsto de Renda devido, nas seguintes 
proporções: 

a) no exercício de 1971 ...... 2% 
b) no exercício de 1972 ... . .. 3% 
c) no exercício de 1973 e sub-

seqüentes ............... 5% 

§ 29 As instituições financeiras, so
ciedades seguradoras e outras emprêsas 
que não realizam operações de vendas 
de mercadorias participarão do Progra
ma de Integração Social com uma con
tribuição ao Fundo de Participação de 
recursos próprios de valor idêntico do 
que fôr apurado na forma do parágrafo 
anterior. 

§ 39 As emprêsas, que a título de 
incentivos fiscais estejam isentas, ou ve
nham a ser isentadas do pagamento do 
Impôsto de Renda, contribuirão para o 
Fundo de Participação, na base de cál
culo como se aquêle tributo fôsse devido, 
obedecidas as percentagens previstas 
neste artigo. 

§ 49 As entidades de fins não lu
crativos, que tenham empregados assim 
definidos pela Legislação Trabalhista, 
contribuirão para o Fundo na forma da 
lei. 

§ 59 A Caixa Econômica Federal re
solverá os casos omissos, de acôrdo com. 
os critérios fixados pelo Conselho Mo
netário N acionaI. 

Art. 49 O Conselho Monetário Na
cional poderá alterar, até 50% (cinqüen-

ta por cento), para mais ou para me
nos, os percentuais de contribuição de 
que trata o § 29 do artigo 39, tendo em 
vista a proporcionalidade das contribui
ções. 

Al't. 59 A Caixa Econômica Federal 
emitirá, em nome de cada empregado, 
uma Caderneta de Participação - Pro
grama de Integração Social - movimen
tável na forma dos artigos 89 e 99 desta 
Lei. 

Art. 69 A efetivação dos depósitos no 
Fundo, correspondente à contribuição 
referida na alínea b do artigo 39, será 
processada mensalmente a partir de 19 

de julho de 1971. 

Parágrafo único. A contribuição de 
julho será calculada com base no fatura
inento de janeiro; a de agôsto, com base 
no faturamento de fevereiro; e assim su
cessivamente. 

Art. 79 A participação do empregado 
no Fundo fm'-se-á mediante depósitos 
efetuados em contas individuais, aber
tas em nome de cada empregado, obe
decidos os seguintes critérios: 

a) 50% (cinqüenta por cento) do va
lor destinado ao Fundo será dividido em 
partes proporcionais ao montante de sa
lários recebidos no período; 

b) os 50% (cinqüenta por cento) res
tantes serão divididos em partes propor
cionais aos qüinqüênios de serviços pres
tados pelo empregado. 

§ 19 Para os fins dêste artigo, a 
Caixa Econômica Federal, com base nas 
informações fornecidas pelas emprêsas, 
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação desta Lei, orga
nizará um Cadastro-Geral dos partici
pantes do Fundo, na forma que fôr esta
belecida em regulamento. 

§ 29 A omissão dolosa de nome de 
empregado entre os participantes do 
Fundo sujeitará a emprêsa a multa, em 
benefício do Fundo, no valor de dez 
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( 10) meses de salários, devidos ao em
pregado cujo nome houver sido omitido. 

§ 39 Igual penalidade será aplicada 
em caso de declaração falsa sôbre o va
lor do salário e do tempo de serviço do 
empregado na emprêsa. 

Art. 89 As contas de que trata o ar
tigo anterior serão também creditadas: 

a) pela correção monetária anual do 
saldo credor, na mesma proporção da 
variação fixada para as Obrigações Rea
justáveis do Tesouro Nacional; 

b) pelos juros de 3% (três por cento) 
ao ano, calculados, anualmente, sôbre o 
saldo corrigido dos depósitos; 

c) pelo resultado líquido das opera
ções realizadas com recursos do Fundo, 
deduzidas as despesas administrativas e 
as provisões e reservas cuja Constituição 
seja indispensável, quando o rendimento 
fôr superior à soma dos itens a e b. 

Parágrafo único. A cada período de 
um ano, contado da data de abertura 
da Conta, será facultado ao empregado 
o levantamento do valor dos juros, da 
correção monetária contabilizada no 
período e da quota-parte produzida pelo 
item c anterior, se existir. 

Art. 99 As importâncias creditadas 
aos empregados nas cadernetas de par
ticipação são inalienáveis e impenhorá
veis, destinando-se, primordialmente, à 
formação de patrimônio do trabalhador. 

§ 19 Por ocasião de casamento, apo
sentadoria ou invalidez do empregado 
titular da conta poderá o mesmo receber 
os valôres depositados, mediante com
provação da ocorrência, nos têrmos do 
regulamento; ocorrendo a morte, os va
lôres do depósito serão atribuídos aos 
dependentes, e, em sua falta, aos suces
sores, na forma da lei. 

§ 29 A pedido do interessado, o saldo 
dos depósitos poderá ser também utili
zado como parte do pagamento destina
do à aquisição da casa própria, obede
cidas as disposições regulamentares pre
vistas no art. 11. 

Art. 10 As obrigações das emprêsas, 
decorrentes desta Lei, são de caráter ex
clusivamente fiscal, não gerando direitos 
de natureza trabalhista nem incidência 
de qualquer contribuição previdenciária 
em relação a quaisquer prestações de
vidas, por lei ou por sentença judicial, 
ao empregado. 

Parágrafo UlllCO. As importâncias 
incorporadas ao Fundo não se classifi
cam como rendimento do trabalho, para 
qualquer efeito da Legislação Trabalhis
ta, de Previdência Social ou Fiscal e não 
se incorporam aos salários ou gratifica
ções, nem estão sujeitas ao impôsto 
sôbre a renda e proventos de qualquer 
natureza. 

Art. 11 Dentro de 120 (cento e vin
te) dias, a contar da vigência desta Lei, 
a Caixa Econômica Federal submeterá à 
aprovação do Conselho Monetário Na
cional o regulamento do Fundo, fixando 
as normas para o recolhimento e a dis
tribuição dos recursos, assim como as 
diretrizes e os critérios para a sua apli
cação. 

Parágrafo UlllCO. O Conselho Mo
netário Nacional pronunciar-se-á, no 
prazo de 60 ( sessenta) dias, a contar 
do seu recebimento, sôbre o Projeto de 
regulamento do Fundo. 

Art. 12. As disposições desta Lei não 
se aplicam a quaisquer entidades inte
grantes da administração pública fe
deral, estadual ou municipal, dos Terri
tórios e do Distrito Federal, direta ou 
indireta, adotando-se, em todos os ní
veis, para efeito de conceituação, como 
entidades da Administração Indireta, os 
critérios constantes dos Decretos-leis 
n.OS 200, de 25 de fevereiro de 1967, e 
900, de 29 de setembro de 1969. 

Art. 13. Esta Lei Complementar en
trará em vigor na data de sua publi
cação. 
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Art. 14. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, 7 de setembro de 1970; 1499 
da Independência e 829 da República. 
- EMnIO G. MÉDICI - Alfredo Bu
zaid - Adalberto de Barros Nunes -
Orlando Geisel- A1ál'io Gibson Barbosa 
- Antônio Delfim Netto - Mário David 
Andreazza - L. F. Girne Lima - Jarbas 
G. Passarinho - Júlio Barata - Márcio 
de Souza e Mello - F. Rocha Lagôa -
Mal'cus Vinicius Pratini de Moraes -
Antônio Dias Leite Júnior - João Paulo 
dos Reis Velloso - José Costa Cavalcanti 
- Hygino C. Corsetti. 

(*) Publicada no DO n.o 168, de 8-9-70. 

DECRETO-LEI N9 1.123 
DE 3 DE SETEMBRO DE 1970 (~) 

Altera dispositivos do Dec1'eto-lei 
n9 37, de 18 de novembro de 1966, 
relativamente à bagagem de passa
geiros procedentes do exterior e re
voga os Decretos-leis n9s 416, de 10 
de janeiro de 1969, e 850, de 10 
de setembro de 1969. 

O Presidente da República, usando 
das atribuições que lhe confere o art. 
55, item H, da Constituição, decreta: 

Art. 19 O art. 13 do Decreto-lei n9 

37, de 18 de novembro de 1966, altera
do pelos Decretos-leis n9S 416, de 10 de 
janeiro de 1969, e 850, de 10 de se
tembro de 1969, passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 13. É concedida isenção 
do Impôsto de Importação, nos têr
mos e condições estabelecidos no 
regulamento, à bagagem constituí
da de: 

I - roupas e objetos de uso ou 
consumo pessoal do passageiro, ne
cessários a sua estada no exterior; 

H - objetos de qualquer nature
za, nos limites de quantidade e/ou 
valor estabelecidos por ato do Mi
nistro da Fazenda; e 

IH - outros bens de propriedade 
de: 

a) funcionários de carreira di
plomática, quando removidos para 
a Secretaria de Estado das Relações 
Exteriores, e os que a êles se as
semelharem, pelas funções perma
nentes de caráter diplomático, ao 
serem dispensados de função exer
cida no exterior e cujo término im
porte em seu regresso ao País; 

b) servidores públicos civis e 
militares, servidores de autarquias, 
emprêsas públicas e sociedades de 
economia mista, que regressarem ao 
País, quando dispensados de qual
quer função oficial, de caráter per
manente, exercida no exterior por 
mais de 2 (dois) anos ininterrupta
mente; 

c) brasileiros que regressarem ao 
País, depois de servirem por mais 
de 2 (dois) anos ininterruptos em 
organismo internacional, de que o 
Brasil faça parte; 

d) estrangeiros radicados no 
Brasil há mais de 5 (cinco) anos, 
nas mesmas condições da alínea 
anterior; 

e) pessoas a que se referem as 
alíneas anteriores, falecidas no pe
ríodo do desempenho de suas fun
ções no exterior; 

f) brasileiros radicados no ex
terior por mais de 5 (cinco) anos 
ininterruptamente, que transfiram 
seu domicílio para o País; 

g) estrangeiros que transfiram 
seu domicílio para o País; e 

h) cientistas, engenheiros e téc
nicos brasileiros e estrangeiros, ra
dicados no exterior," 

§ 19 O regulamento disporá sôbre o 
tratamento fiscal a ser dispensado à 
bagagem do tripulante, aplicando-lhe, 
no que couber, o disposto neste artigo. 
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§ 29 A isenção a que aludem as alí
neas f e g só se aplicará aos casos de 
primeira transferência de domicílio ou, 
em hipótese de outras transferências, se 
decorridos 5 (cinco) anos de retôrno da 
pessoa ao exterior. 

§ 39 Para os efeitos fiscais dêste ar
tigo, considera-se função oficial perma
nente no exterior, a estabelecida regu
larmente, exercida em terra e que não 
se extinga com a dispensa do respecti
vo servidor. 

§ 49 A isenção de que trata a alínea 
h só será reconhecida quando ocorrerem 
cumulativamente as seguintes condi
ções: 

I - Que a especialização técnica 
do interessado esteja enquadrada 
em Resolução baixada pelo Conse
lho Nacional de Pesquisas, antes da 
sua chegada ao País. 

II - Que o regresso tenha decor
rido de convite do Conselho N acio
naI de Pesquisas. 

III - Que o interessado se compro
meta, perante o Conselho N aciona] 
de Pesquisas, a exercer sua profis
são no Brasil durante o' prazo mí
nimo de 5 (cinco) anos, a partir 
da data do desembaraço dos bens; 

§ 59 Os prazos referidos nas alíneas 
b e c do inciso IH dêste artigo, poderão 
ser relevados, em caráter excepcional 
pelo Ministro dn Fazenda, por proposta 
do Ministro a q lle o servidor estiver 
subordinado, atendidas as seguintes con
dições cumulativas: 

I - designação para função per
manente no eÀi:erior por prazo su
perior a 2 (dois) anos; 

II - regresso ao País antes de 
decorrido o prazo previsto na alí
nea anterior, por motivo de inte
rêsse nacional; e 

III - que a interrupção da fun
ção tenha se dado, no mínimo, após 

1 ( um) ano de permanência no 
exterior. 

Al't. 29 O Ministro da Fazenda po
derá estender o tratamento previsto 
neste artigo à Zona Franca de Manaus. 

Art. 39 As mercadorias trazidas' co
mo bagagem não poderão ser objeto de 
comércio, sob a pena de multa de 200% 
(duzentos por cento) sôbre o valor. 

.Alt. 49 Fica assegurado o tratamen
to vigente na data da publicação dêste 
Decreto-lei, às bagagens de proprieda
de das pessoas referidas nas alíneas a 
e b do art. 13 do Decreto-lei n9 37, de 
18 de novembro de 1966, cuja função 
no exterior termine até a data da 
entrada em vigor dêste Decreto-lei. 

Art. 59 Êste Decreto-lei entrará em 
vigor na data da sua publicação, revo
gados o art. 19 do Decreto-lei n9 416, 
de 10 de janeiro de 1969, e o Decreto
lei n9 850, de 10 de setembro de 1969. 

Brasília, 3 de setembro de 1970; 1499 
da Independência e 829 da República. 
- EMILIO G. MÉDICI - Antônio Del
fim Netto. 

(*) Publicado no DO n,o 168. de 8-9-70. 

DECRETO-LEI N9 1.124 

DE 8 DE SETEMBRO DE 1970 ('i» 

Permite deduções do Impôsto de 
Renda das pessoas jurídicas para 
fins de alfabetização, nos exercícios 
de 1971 a 1973, inclusive. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o artigo 
55, inciso II, da Constituição, decreta: 

Art. 19 Nos exerClClOS financeiros 
de 1971 a 1973, inclusive, as pessoas ju
rídicas poderão deduzir do Impôsto c~e 
Renda devido, as quantias destinadas a 
aplicação nos programas de alfabetiza
ção aprovados pela Fundação MOBRAL 
- Movimento Brasileiro de Alfabetiza
ção - de acôrdo com os critérios que 



- 209 

forem fixados, conjuntamente, pelos Mi
nistros da Educação e Cultura e da Fa
zenda. 

Art. 29 As deduções do Impôsto de 
Renda devido poderão ser realizadas, 
sem prejuízo dos incentivos fiscais em 
vigor, através de uma das seguintes mo
dalidades: 

I - dedução das quantias que ti
verem doado à Fundação IvIOBRAL 
no ano-base, no valor mínimo de 
1% (um por cento) e máximo de 2% 
(dois por cento) do Impôsto de 
Renda recolhido no próprio ano
base; e 

II - indicação na declaração de 
rendimentos das importâncias que 
serão recolhidas à ordem da Fun
dação MOBRAL p3l'a aplicação em 
projetos específicos de alfabetiza
ção, ~té o limite de 1% (um por 
cento) do Impôsto de Renda devi
do. 

Art. 39 As quantias deduzidas na 
forma do artigo 2°, inciso II, dêste De
creto-lei deverão ser recolhidas, anteci
padamente, ou no mesmo prazo das 
cotas do Impôsto de Renda, ao Banco 
do Brasil S.A., ou a estabelecimentos por 
êIe autorizados, à ordem da Fundação 
MOBRAL. 

Parágrafo Ul1lCO. O atraso no reco
lhimento das deduções de que trata êste 
artigo ficará sujeito às mesmas l?enali
dades e correção monetária devidas, em 
situação idêntica, relativamente ao 1m
pôsto de Renda, as quais constituirão 
receita da Fazenda Nacional. 

Art. 49 Os estabelecimentos par~i
cuIares de ensino, devidamente regls
trados no Ministério da Educação e 
Cultura e credenciados pela Fundação 
MOBRAL, que mantiverem cursos gra
tuitos de alfabetização em convênio ou 
não, com essa entidade, poderão rcceber 
doações de pessoas físicas ou jurídicas. 

Parágrafo único. As quantias rece
bidas em doação ou originadas de con
vênios lT18.ntidos com a Fundação 
MOBRAL poderão ser excluídas da 
receita bruta operacional dos estabeleci
mentos para efeito de apuração do lucro 
tributável. 

Art. 59 Êste Decreto-lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo
gadas as disposições em contrário. 

Brasília, 8 de setembro de 1970; 1':1,99 

da Independência e 829 da República. -
EMÍLIO G. MÉDICI - Antônio Delfim 
Netto - Jarbas G. Passarinho. 

(*) Publicado no DO n.o 169, de 9-9-70. 




